
GUARACIABA-SC
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA -  SC 

Vigilante Sanitário e Ambiental
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022

CÓD: OP-029MA-22
7908403522330



ÍNDICE

Língua Portuguesa 
1. Compreensão e interpretação de frases, palavras ou textos;  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
2. Encontros vocálicos e consonantais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
3. Ortografia;  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
4. Acentuação gráfica; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
5. Sinais de pontuação: ponto, ponto de exclamação, ponto de interrogação, dois pontos, travessão, vírgula, etc.; . . . . . . . . . . . . . . . 16
6. Emprego das classes de palavras; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
7. Análise sintática; sinônimos e antônimos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
8. Concordância verbal: identificação dos tempos e modos verbais, correspondência de formas verbais, conjugação verbal, flexão de 

verbos; Concordância Nominal;  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
9. Regência nominal e verbal, crase;  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26
10. Colocação pronominal;  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27
11. Classificação dos termos da oração; período composto por coordenação; período composto por subordinação;  . . . . . . . . . . . . . . 28
12. Figura de Linguagem;  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
13. Morfologia; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32
14. Uso da crase;  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32
15. Uso do por que; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33
16. Objeto direto e Indireto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33

Conhecimentos Gerais
1. Lei Orgânica do Município.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45
2. Aspectos socioeconômicos, geográficos, históricos e político do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. . . . . . . . . . . 68
3. Noções gerais sobre a vida econômica, social, política e cultural, informações atuais de ampla divulgação na imprensa sobre esses 

aspectos no Estado de Santa Catarina e no Brasil. Cidadania, direitos humanos, meio-ambiente e saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .127

Conhecimentos Específicos
Vigilante

1. Noções de saúde pública e saneamento básico. Higiene, profilaxia e política sanitária. Saneamento comunitário . . . . . . . 129
2. Doenças infectocontagiosas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 134
3. Noções básicas e medidas profilaxia das doenças. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 134
4. Doenças de notificação compulsória. Investigação Epidemiológica de Casos e Epidemias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 139
5. Fiscalização de locais públicos e particulares quanto aos aspectos de higiene nos alimentos, bebidas e instalações físicas. 

Temperatura, validade e condições dos alimentos. Qualidade higiênico-sanitária dos produtos alimentícios e dos estabele-
cimentos que os comercializam. Fluxo de produção: matéria-prima e insumos, manipulação dos alimentos, embalagens e 
rotulagens, armazenamento e transporte do produto final . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150

6. Edificações e Instalações, área externa, pisos, tetos, paredes e divisórias, portas e janelas. emprego e normas da                   
ANVISA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 158

7. Doenças veiculadas por alimentos (DVA) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 167
8. Limpeza e sanitização das instalações, iluminação, ventilação, avaliação dos manipuladores - vestuário, asseio pessoal,         

hábitos higiênicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 167
9. Vigilância Epidemiológica: controle de doenças e agravos ocasionados por vetores de veiculação hídrica . . . . . . . . . . . . . . 168
10. Controle de zoonoses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 174
11. Animais peçonhentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222
12. Higienização e limpeza de máquinas e equipamentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228
13. Armazenagem, transporte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos e resíduos líquidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 233
14. Noções de Vigilância Epidemiológica e imunizações. investigação e controle de surtos e epidemias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 245
15. Medida Provisória nº 1.814, de 26/02/99 e suas atualizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 266
16. Lei nº 9.677, de 02/07/98 e suas atualizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 270
17. Norma Operacional Básica do SUS 01/1996 e suas atualizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 271
18. Lei nº 8.080, de 19/09/90 e suas atualizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 284
19. Lei nº 6.437, de 20/08/77 e suas atualizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 292
20. Legislação federal e estadual sobre vigilância sanitária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 297



5

LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE FRASES, 
PALAVRAS OU TEXTOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
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• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO

O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-
ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:

Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento

Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-
zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade

É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 
pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”
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Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade

É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-
mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso

É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 
em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência

É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 
aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico

É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 
e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo

É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-
cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período de 
três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA/SC.

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PERMANENTES

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO E PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º O Município de Guaraciaba, integra a união indissolú-
vel da República Federativa do Brasil e o Estado de Santa Catarina, 
tendo como fundamento:

I - a soberania;
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana; e
IV - os valores sociais e culturais do trabalho e da livre inicia-

tiva.
Art. 2º Todo poder é naturalmente privativo do povo, que é 

diretamente exercido por seus representantes eleitos.
Art. 3º São Poderes do Município, independentes e harmôni-

cos entre si, o Legislativo e o Executivo.
Parágrafo Único - Fica assegurada a independência financeira 

da Câmara Municipal de Vereadores, sendo o Executivo obrigado 
a repassar até o dia 20 de cada mês, o valor requisitado pela Câ-
mara de Vereadores, desde que não ultrapasse o percentual esta-
belecido em Lei Federal.

Art. 4º São símbolos do Município a Bandeira, o Brasão e o 
Hino representativos de sua cultura e história.

Art. 5º O Município de Guaraciaba reger-se-á por esta Lei Or-
gânica, atendendo os princípios constitucionais e aos seus precei-
tos, objetivando sua integração, organizando e planejando as fun-
ções públicas de interesse regional comum, podendo associar-se 
aos demais municípios da região à qual pertence.

Parágrafo Único - A soberania popular se manifesta quando a 
todos são asseguradas condições dignas de existência e será exer-
cida:

I - pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com 
valor igual para todos;

II - pelo plebiscito;
III - pelo referendo;
IV - pelo veto popular;
V - pela iniciativa popular do processo legislativo;
VI - pela participação popular no processo das decisões do 

Município e no aperfeiçoamento democrático de suas institui-
ções;

VII - pela ação fiscalizadora sobre a administração pública;
VIII - pelo orçamento participativo.
Art. 6º O Município como entidade autônoma e básica da fe-

deração garantirá vida digna aos seus moradores e será adminis-
trado:

I - com transparência de seus atos e ações;
II - com moralidade;
III - com participação popular nas decisões;

IV - com descentralização administrativa.
Art. 7º O município de Guaraciaba, unidade territorial do Es-

tado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, 
com autonomia política, administrativa e financeira, é organizado 
e regido pela presente Lei Orgânica, na forma da Constituição Fe-
deral e Constituição Estadual.

§ 1º O Município tem sua sede na cidade de Guaraciaba.
§ 2º O Município poderá compor-se de distritos.
§ 3º A criação, a organização e a supressão de distritos depen-

de de lei municipal, observada a legislação estadual.
Art. 8º É vedado ao município:
I - estabelecer cultos religiosos ou Igrejas, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles, ou seus representantes, re-
lações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da Lei, a 
colaboração de interesse público;

II - recusar fé aos documentos públicos;
III - criar distinção entre brasileiros ou preferência entre si;
IV - desobedecer decisões judiciais provisórias ou definitivas, 

sem justificativa idônea reconhecida pela Justiça prolatora da 
decisão, cuja desobediência importará em crime de responsabi-
lidade, assim devendo ser decretado pela Câmara de Vereadores, 
incidindo nas penas descritas nas Leis Federais o agente público 
que as desobedecer, podendo ser afastado de seu cargo por ato 
da Câmara de Vereadores.

Art. 9º Constituem bens do Município, todos os bens móveis 
e imóveis, direitos e ações e qualquer título que lhe pertence ou 
venha a pertencer.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA

Art. 10 Compete ao Município prover a tudo quanto respeite 
ao seu interesse local, tendo como objetivo o pleno desenvolvi-
mento de suas funções sociais e garantindo o bem estar de seus 
habitantes.

Art. 11 Ao Município compete privativamente:
I - elaborar o orçamento, prevendo a receita e fixando despe-

sas, com base em planejamento adequado;
II - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, fixar 

e cobrar preços e tarifas, bem como aplicar suas rendas, sem pre-
juízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes 
nos prazos fixados em lei;

III - organizar e prestar, prioritariamente por administração 
direta ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços pú-
blicos de interesse local, inclusive o transporte coletivo que tem 
caráter essencial;

IV - organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico de seus 
servidores, em consonância com as disposições normativas cons-
titucionais que regem a espécie;

V - dispor sobre a administração, a utilização e a alienação de 
seus bens;

VI - adquirir bens, inclusive mediante desapropriação por uti-
lidade pública ou relevante interesse social, observados os termos 
da Constituição Federal no que concerne à espécie.
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VII - dispor sobre concessão, permissão ou autorização de 
serviços públicos locais;

VIII - elaborar o plano diretor de desenvolvimento integrado;
IX - estabelecer normas de edificação, de loteamento, de ar-

ruamento e de saneamento básico urbano, bem como as delimi-
tações de seu território;

X - estabelecer servidões necessárias aos seus serviços;
XI - promover adequado uso do solo urbano;
XII - integrar consórcios de outros municípios visando solucio-

nar problemas comuns;
XIII - regular a utilização dos locais públicos, especialmente no 

perímetro urbano;
a) determinar o itinerário e os pontos de parada dos trans-

portes coletivos;
b) fixar os locais de Pontos de táxi e demais veículos;
c) conceder, permitir ou autorizar serviços de transporte cole-

tivo, táxis e fixar as respectivas tarifas;
d) fixar e sinalizar os limites das “zonas de silêncio”, de trânsi-

to e tráfego em condições especiais;
e) disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a tonela-

gem máxima permitida à veículos que circulam em vias públicas 
municipais;

XIV - prover a limpeza das vias e logradouros públicos, remo-
ção e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de qualquer 
natureza;

XV - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e ho-
rário para funcionamento de estabelecimentos industriais, co-
merciais e similares, observadas as normas federais e estaduais 
pertinentes;

XVI - dispor sobre os serviços funerários e cemitérios encarre-
gando-se da administração daqueles que forem públicos e fiscali-
zando os pertencentes à entidades privadas;

XVII - regulamentar, autorizar e fiscalizar a fixação de cartazes 
e anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros meios de 
publicidade e propaganda nos locais sujeitos ao poder de polícia 
municipal;

XVIII - estabelecer e impor penalidades por infração de suas
leis e regulamentos;
XIX - dispor sobre registro, vacinação e captura de animais;
XX - dispor sobre depósito e venda de animais e mercadorias 

e periculosidade, de conformidade com a legislação municipal;
XXI - legislar sobre assuntos de seu interesse;
XXII - sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem 

como regulamentar e fiscalizar a sua utilização.
Art. 12 Ao Município compete concorrentemente:
I - prover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, 

observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual;
II - prover proteção do meio ambiente local, dando incentivo 

ao reflorestamento com o fornecimento de mudas;
III - promover e executar programas de construção de mora-

dias populares e garantir, em nível compatível com a dignidade 
da pessoa humana, condições habitacionais, saneamento básico 
e acesso ao transporte;

IV - promover a educação, a cultura e a assistência social;
V - zelar pela saúde e higiene;
VI - conceder licença ou autorização para abertura e funcio-

namento de estabelecimentos industriais, comerciais e similares;
VII - fiscalizar os locais e produtos na venda direta ao consu-

midor, observando, em especial, as condições sanitárias dos gê-
neros alimentícios;

VIII - fazer cessar, no exercício do poder de polícia adminis-
trativa, as atividades que violarem as normas de saúde, sossego, 
higiene, segurança, funcionalidade estética, moralidade e outras 
de interesse da coletividade;

IX - autorizar e fiscalizar os locais de depósitos de materiais, 
em especial a areia, que venham prejudicar os moradores resi-
dentes nas proximidades ou seus pertences;

X - a prevenção contra incêndios, ou a sua extinção, caso 
ocorram;

XI - a prevenção e proteção dos habitantes contra sinistros ou 
calamidades de qualquer natureza e, caso ocorram, os trabalhos 
de salvamento das pessoas e seus bens;

Art. 13 Os trabalhos de prevenção e extinção de incêndios, 
buscas e salvamentos das pessoas e seus bens, prevenção ou pro-
teção contra sinistros, assim como as atividades decorrentes das 
catástrofes ou calamidades serão desenvolvidos pelo Corpo de 
Bombeiros, auxiliado no que couber pelos organismos públicos e 
privados sediados no Município.

Art. 14 As atividades do Corpo de Bombeiros serão considera-
das concorrentes, podendo desta forma ser exercidas por órgãos 
federais, estaduais ou privados, neste caso ajustados por convê-
nios que regulem os limites de suas atividades e a participação de 
cada uma das partes na sua instalação, manutenção, ampliação e 
melhoria.

Parágrafo Único - Para regular o exercício dessas atividades, 
o Município valer-se-á de legislação própria ou, aplicando no que 
couber a legislação.

Art. 15 Para o provimento dos recursos necessários ao Corpo 
de Bombeiros ou para cobertura dos custos sob a responsabilida-
de do Município assim determinado por respectivos convênios, 
será instituído no Município um Fundo, constituído pela receita 
de taxas municipais, auxílios, subvenções ou doações estaduais, 
federais ou privadas, cooparticipação de municípios limítrofes, 
dotações orçamentárias autorizadas pelo Legislativo Municipal, 
recursos advindos de alienação de bens considerados inservíveis 
adquiridos por conta do próprio Fundo e rendas decorrentes da 
imobilização e aplicação do mesmo.

§ 1º Os bens adquiridos ou destinados ao Fundo a que se re-
fere este artigo, serão incorporados ao patrimônio do Município.

§ 2º O Fundo de que trata este artigo será administrado por 
um Conselho Diretor, constituído no próprio Município.

§ 3º A lei regulará o previsto no presente artigo.
Art. 16 Compete ao Município complementar a legislação Fe-

deral e Estadual, criar e organizar a guarda municipal destinada à 
proteção de seus bens, serviços e instalações.

CAPÍTULO III
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 17 O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Munici-
pal composta de Vereadores, representantes do povo, eleitos no 
município, em pleito direto e secreto, pelo sistema proporcional 
de votos, entre os brasileiros maiores de dezesseis anos e no gozo 
de seus direitos políticos, para o mandato de quatro anos, cuja 
eleição ocorrerá simultaneamente em todo o país.

Art. 18 Compete à Câmara Municipal, com sanção do Prefei-
to, dispor sobre todas as matérias de competência do Município 
especialmente sobre:

I - instituir tributos municipais, autorizar isenções, anistias e 
remissão de dívida;

II - votar as diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e o 
plano plurianual, bem como autorizar abertura de créditos adi-
cionais;

III - deliberar sobre a obtenção e concessão de empréstimos 
e operações de crédito, bem como a forma e os meios de paga-
mento;
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IV - autorizar a concessão de auxílios e subvenções;
V - autorizar a concessão de serviços públicos;
VI - autorizar a concessão do direito real de uso de bens mu-

nicipais;
VII - autorizar a concessão administrativa de uso de bens mu-

nicipais;
VIII - autorizar a alienação de bens móveis;
IX - autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se 

tratar de doação sem encargo;
X - criar, transformar e extinguir cargos, empregos ou funções 

públicas do Município, bem como fixar e alterar os vencimentos 
dos servidores municipais;

XI - criar e estruturar as secretarias municipais e demais ór-
gãos da administração pública, bem como definir as respectivas 
atribuições;

XII - aprovar o plano diretor de desenvolvimento integrado;
XIII - delimitar o perímetro urbano;
XIV - dar denominação a próprios, vias e logradouros públi-

cos;
XV - autorizar a alteração da denominação de próprios, vias e 

logradouros públicos;
XVI - estabelecer normas urbanísticas, particularmente as re-

lativas a loteamento e zoneamento;
XVII - transferir temporariamente a sede do governo muni-

cipal;
Art. 19 À Câmara Municipal, entre outras atribuições, compe-

te, privativamente:
I - receber o compromisso dos Vereadores, do Prefeito e do 

Vice-Presidente e dar-lhes posse;
II - dispor, em regimento interno, sobre a sua organização, 

funcionamento, polícia e provimento dos cargos de sua secretaria;
III - eleger sua Mesa e constituir suas Comissões, nestas asse-

gurada, tanto quanto possível, a representação proporcional dos 
partidos políticos;

IV - fixar, através de Projeto de Lei proposto pela Mesa Dire-
tora, os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores e 
dos Secretários Municipais, observados os limites e prazos estabe-
lecidos em Lei Complementar;

V - conceder licença:
a) aos Vereadores, por motivo de saúde, para tratar de inte-

resse particular, ou missão temporária;
b) ao Prefeito para se afastar temporariamente das respecti-

vas funções;
c) ao Prefeito para ausentar-se do Município, por necessida-

des do serviço público, por período superior a quinze dias.
VI - conceder título de cidadão honorário ou qualquer outra 

homenagem pessoal;
VII - solicitar, ao Prefeito, informações sobre assuntos referen-

tes à administração municipal;
VIII - convocar o Prefeito ou responsáveis pela administração 

direta ou de empresas públicas de economia mista e fundações 
para prestarem informações sobre matéria de sua competência;

IX - criar comissões especiais de investigação ou de inquérito 
sobre fato determinado que se inclua na competência municipal;

X - exercer, através de controle externo, com auxílio do Tribu-
nal de Contas do Estado, a fiscalização financeira e orçamentária 
do Município;

XI - resolver definitivamente sobre os acordos, convênios, 
consórcios e outros ajustes, depois de celebrados pelo Prefeito;

XII - julgar o Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, nos casos 
previstos em Lei;

XIII - fiscalizar e controlar diretamente os atos do Poder Exe-
cutivo, incluindo os da administração indireta;

XIV - apreciar os vetos do Prefeito;

XV - julgar as contas do Prefeito e as aplicações de recursos 
entregues à Presidência da Câmara, no prazo de noventa dias con-
tados da data da sessão em que for procedida a leitura do parecer 
do Tribunal de Contas do Estado;

XVI - eleger o Prefeito e Vice-Prefeito, quando os respectivos 
cargos vagarem na segunda metade do quadriênio, de conformi-
dade com o que dispuser a legislação;

XVII - dispor sobre sua organização política, funcionamento, 
criação e transformação de cargos, empregos e funções e seus 
serviços, bem como a fixação da respectiva remuneração, obser-
vando os parâmetros legais, especialmente a Lei de Diretrizes Or-
çamentárias;

XVIII - delimitar o tempo de mandato da Mesa Diretora;
XIX - descentralizar, temporariamente, as sessões ordinárias;
XX - apreciar os relatórios anuais do Prefeito sobre a execução 

orçamentária, operações de crédito, dívida pública, aplicação das 
Leis relativas ao panejamento urbano, à permissão ou concessão 
de serviços públicos, ao desenvolvimento dos convênios, à situa-
ção dos bens imóveis do Município, ao número de servidores pú-
blicos e ao preenchimento dos cargos, empregos e funções, bem 
como a política salarial e apreciação dos relatórios anuais da Mesa 
da Câmara.

Art. 20 Na deliberação sobre as contas serão observados os 
seguintes preceitos:

I - o parecer do Tribunal de Contas somente poderá ser rejei-
tado pelo voto de dois terços dos membros da Câmara;

II - decorrido o prazo de noventa dias sem deliberação, as 
contas serão consideradas aprovadas ou rejeitadas, de acordo 
com a conclusão do aludido parecer;

III - rejeitadas as contas, serão estas imediatamente remeti-
das à quem de direito, para os devidos fins;

IV - antes do julgamento, a Câmara, por maioria simples, de-
verá converter o processo em diligência, abrindo vistas ao Prefeito 
do exercício financeiro correspondente, por trinta dias, para os 
esclarecimentos que julgar convenientes;

V - se os esclarecimentos forem relevantes, a Câmara devol-
verá, ainda, por maioria simples, o processo ao Tribunal de Contas 
do Estado, para novo parecer sobre a matéria nele enfocada, sus-
pendendo-se o prazo referido no inciso II;

VI - emitido o segundo parecer pelo Tribunal de Contas do 
Estado, serão as contas definitivamente julgadas.

Art. 21 Não será autorizada pela Câmara Municipal, a publica-
ção de pronunciamentos:

I - que envolver:
a) ofensas às Instituições nacionais;
b) propaganda de guerra, de subversão da ordem política e 

social;
c) preconceito de raça, de religião ou de classe;
II - que configurar crimes contra a honra ou contiver incita-

mento à prática de crimes de qualquer natureza.
Art. 22 O prazo a que se refere o inciso XV do art. 19, suspen-

de-se durante o recesso da Câmara Municipal.
Art. 23 É vedado à Câmara Municipal anistiar servidores sub-

metidos a processo disciplinar.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 24 A partir da Legislatura a iniciar-se em 1º de janeiro de 
1993, o número de Vereadores será proporcional à população do 
Município, observados os limites constitucionais seguintes:

I - até dez mil habitantes, nove vereadores;
II - de dez mil e um a vinte mil habitantes, onze vereadores;
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Vigilante

NOÇÕES DE SAÚDE PÚBLICA E SANEAMENTO BÁSICO. 
HIGIENE, PROFILAXIA E POLÍTICA SANITÁRIA. 

SANEAMENTO COMUNITÁRIO

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Reforma Sanitária Brasileira
As políticas públicas de saúde no Brasil têm sofrido modifica-

ções ao longo dos anos, e tais mudanças historicamente têm sido 
pelo menos aparentemente para adequarem-se aos contextos polí-
ticos, econômicos e sociais. Somente com a chegada da família real, 
em 1808, é que algumas normas sanitárias foram impostas para os 
portos, numa tentativa de impedir a entrada de doenças contagio-
sas que pudessem colocar em risco a integridade da saúde da re-
aleza. Em 1822, com a Independência do Brasil, algumas políticas 
débeis de saúde foram implantadas, tais políticas eram referentes 
ao controle dos portos e atribuía às províncias quaisquer decisões 
sobre tais questões.

Somente com a Proclamação da República, em 1889, é que as 
práticas de saúde em nível nacional tiveram início. Oswaldo Cruz e 
Carlos Chagas que estiveram à frente da Diretoria Geral de Saúde 
pública (DGSP), implementaram um modelo sanitarista visando er-
radicar epidemias urbanas e a criação de um novo Código de Saúde 
Pública, tornando-se responsável pelos serviços sanitários e de pro-
filaxia no país, respectivamente.

O Estado brasileiro teve sua primeira intervenção em 1923, com 
a Lei Elói Chaves, através da criação das Caixas de Aposentadoria e 
Pensão (CAPs), que asseguravam aos trabalhadores e empresas as-
sistência médica, medicamentos, aposentadorias e pensões. Foram 
substituídas pelos Institutos de Aposentadoria e Pensões (IAPs) pas-
sando a abranger uma quantidade maior de trabalhadores. Confor-
me refere Figueiredo; Tonini (2007), ao extinguir os IAPs, em 1967, 
o Instituto Nacional de Previdência Social (INPS) foi implantado, 
atendendo, também, trabalhadores rurais por meio do Fundo de 
Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) e trabalhadores com 
carteira assinada através do Instituto Nacional de Assistência Mé-
dica da Previdência Social (INAMPS). Somente no final da década 
de 80 deixou de exigir carteira de trabalho para atendimentos em 
hospitais, tornando a saúde menos excludente e mais universal.

Na década de 70 surgiu o Movimento da Reforma Sanitária que 
tinha como objetivo conquistar a democracia para mudar o sistema 
de saúde. O conceito saúde – doença bem como o processo de tra-
balho e a determinação social da doença foram rediscutidos. No fi-
nal da década de 80 o quadro social e político no país era diferente, 
onde o movimento de redemocratização expandia-se pelos estados 
brasileiros e a oposição ganhava força no Congresso Nacional. Den-
tro desse contexto ocorria, em 1986, a VIII Conferência Nacional de 
Saúde (CNS) que tinha como presidente Sérgio Arouca e que, pela 
primeira vez, foi verdadeiramente popular refletindo o momento 
pelo qual o país passava. O grande marco da VIII Conferência Nacio-
nal de Saúde foi a criação do Sistema Único Descentralizado de Saú-
de (SUDS), que posteriormente tornou-se Sistema Único de Saúde 
(SUS) além de ter consolidado as ideias da Reforma Sanitária.

A saúde ganhou espaço a partir de então com a Constituição 
Federal de 1988 (CF\88) que criou o SUS rompendo, dessa forma, 
com o antigo modelo de saúde que era dominado pelo sistema 
previdenciário. A saúde passou a ser direito de todos e dever do 
Estado. Os princípios e diretrizes estabelecidos foram: descentrali-
zação, integralidade, participação da comunidade, regionalização e 
hierarquização.

O SUS foi regulamentado em 1990, com a Lei Orgânica de Saú-
de (LOS), a Lei Nº 8.080 e a Lei Nº 8.142 onde se deu destaque 
para a construção de um modelo de atenção fundamentado na epi-
demiologia, controle social, descentralização e regionalização com 
base municipal. A primeira LOS regulamenta o SUS em todo o país 
definindo seus princípios e diretrizes, que contemplam a universa-
lidade, a integralidade da assistência, equidade, descentralização e 
a participação da comunidade. Estabelece condições para o norte-
amento do gerenciamento e sobre as condições para a promoção, 
proteção, recuperação da saúde, organização e funcionamento dos 
serviços de saúde. A segunda regulamenta a participação da socie-
dade na formulação das políticas de saúde, dispõe sobre as transfe-
rências intergovernamentais de recursos através do Fundo Nacional 
de Saúde, que faria o repasse de forma regular e automática para 
cada esfera.

As Normas Operacionais Básicas (NOB’s) foram instituídas para 
nortear a operacionalização do sistema, sendo a mais importante a 
NOB\SUS 01-96, pois a partir dela o município tornou-se o principal 
responsável por atender às necessidades do cidadão com requisitos 
de Gestão Plena da Atenção Básica e Gestão Plena do Sistema Mu-
nicipal, onde o Município passou a ser responsável, dentre outras, 
pela elaboração da programação municipal dos serviços básicos de 
saúde bem como pelos serviços de referência ambulatorial especia-
lizada e hospitalar; executar ações básicas de vigilância sanitária e 
epidemiológica, de média e alta complexidade; manter os sistemas 
de cadastros atualizados e avaliar o impacto das ações do sistema 
sobre as condições de saúde da população e do meio ambiente.

A União passou a normalizar e financiar e os Municípios a exe-
cutar as ações. Criou a Programação Pactuada e Integrada (PPI), 
que tinha como objetivo alocar recursos de assistência à saúde nos 
estados e municípios, como forma de universalizar o acesso da po-
pulação a todo tipo de assistência nos três níveis de complexidade. 
Também foi criado o Piso de Atenção Básica (PAB), que alterou o fi-
nanciamento das ações básicas, tornando necessário uma avaliação 
da aplicação dos recursos e impactos.

A NOAS – SUS 01\2001 transformou o modelo vigente de 
gestão em Gestão Plena da Atenção Básica – Ampliada (GPAB-A), 
ampliando o debate sobre a municipalização\regionalização e insti-
tuindo o Plano Diretor de Regionalização (PDR), que estabeleceu as 
diretrizes para uma assistência regionalizada, organizada, de forma 
que o território estadual foi dividido em regiões e microrregiões de 
saúde tendo como base critérios sanitários, epidemiológicos, geo-
gráficos, sociais, a oferta de serviços e a acessibilidade que a popu-
lação tem aos mesmos, bem como o diagnóstico dos problemas de 
saúde mais frequentes e das prioridades de intervenção. 
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E o Plano Diretor de Investimentos (PDI), que define as priori-
dades e estabelece as estratégias no que se refere a investimentos 
dos recursos de modo que seja prestada assistência em todos os 
níveis de complexidade.

Em 2006 com o Pacto pela Saúde, foram extintas essas formas 
de habilitação, através da Portaria Nº 399\2006 passando a vigorar 
o Termo de Compromisso e Gestão (TCG) que contemplava atribui-
ções dos entes federados bem como os indicadores de monitora-
mento e avaliação dos Pactos. Nas suas três dimensões, Pacto pela 
Vida, em Defesa do SUS e Gestão do SUS, foram estabelecidas no 
primeiro seis prioridades representando o compromisso entre os 
gestores do SUS em torno de prioridades que apresentem impacto 
sobre a situação de saúde da população brasileira, que são: Saúde 
do Idoso; Controle do câncer de colo do útero e da mama; Redução 
da mortalidade infantil e materna; Fortalecimento da capacidade 
de resposta às doenças emergentes e endêmicas, com ênfase na 
dengue, hanseníase, tuberculose, malária e influenza; Promoção da 
Saúde; Fortalecimento da Atenção Básica.

Em 2008 a Portaria do MS Nº 325\08 criou mais cinco priori-
dades no Pacto pela Vida passando a totalizar onze prioridades. As 
cinco prioridades estabelecidas foram: Saúde do Trabalhador; Saú-
de Mental; Fortalecimento da capacidade de resposta do sistema 
de saúde às pessoas com deficiência; Atenção integral às pessoas 
em situação ou risco de violência; Saúde do Homem . O Pacto em 
Defesa do SUS expressa os compromissos entre os gestores com a 
consolidação do processo da Reforma Sanitária Brasileira e o Pacto 
de Gestão do SUS estabelece as responsabilidades dos entes fede-
rados para o fortalecimento da gestão em seus eixos de ação.

Já em 2011 com o Decreto Nº 7.508\2011 o TCG foi substituído 
pelo Contrato Organizativo da Ação Pública da Saúde (COAP) tendo 
como objetivo a organização e a integração das ações e serviços de 
saúde, sob responsabilidade dos entes federativos com a finalidade 
de garantir a integralidade das ações e serviços de saúde a partir da 
definição de responsabilidades, indicadores e metas de saúde, de-
sempenho, recursos financeiros. Reconhece a atenção básica como 
porta de entrada do sistema e como eixo principal das Redes de 
Atenção a Saúde (RAS) que constitui um conjunto de ações e servi-
ços de saúde articulados em níveis de complexidade crescente com 
o intuito de garantir a integralidade tendo como porta de entrada 
para tais ações a atenção primária; urgência e emergência; atenção 
psicossocial e serviços especiais de acesso aberto e a partir destes 
partem as referências para serviços de atenção ambulatorial e hos-
pitalar especializado.

Por fim, o SUS representa o maior projeto de inclusão social no 
Brasil, proporcionando aos que antes eram excluídos pelo sistema 
garantia de assistência à saúde. Entretanto a despeito da mesma 
imponência do projeto gigantescas dificuldades são encontradas 
em sua implementação relacionadas ao financiamento, regulação 
incipiente, precárias condições de trabalho falhas na descentraliza-
ção. 

Necessitando de um fortalecimento no que se refere à regula-
ção da assistência a saúde no país que apesar dos avanços obtidos 
com a descentralização explicita problemas como leitos insuficien-
tes para atender a demanda da população que necessita de aten-
dimentos, principalmente de média e alta complexidade, que em 
sua maioria estão sob o poder do setor privado complementar e 
filantrópico.

Fonte: https://www.portaleducacao.com.br/conteudo/artigos/enfer-
magem/a-evolucao-historica-das-politicas-de-saude-no-brasil/56457

Saneamento básico é um conceito que está relacionado com 
o controle e distribuição dos recursos básicos (abastecimento, tra-
tamento e distribuição de água, esgoto sanitário, coleta e destino 
adequado do lixo, limpeza pública) tendo em conta o bem-estar fí-
sico, mental ou social da população.

No Brasil, o saneamento básico é definido pela Lei nº. 
11.445/2007, sendo um direito assegurado pela Constituição a par-
tir de investimentos públicos na área. Segundo a Organização Mun-
dial de Saúde (OMS):

“Saneamento é o controle de todos os fatores ambientais que 
podem exercer efeitos nocivos sobre o bem-estar, físico, mental e 
social dos indivíduos”.

Saneamento Básico e Saúde
A falta de saneamento básico pode gerar inúmeros problemas 

de saúde. Portanto, o conjunto de fatores que reúnem o saneamen-
to levam a uma melhoria de vida na população na medida que con-
trola e previne doenças, combatendo muitos vetores.

Nesse caso, podemos pensar num dos maiores problemas en-
frentados pela população brasileira atualmente com a dissemina-
ção do mosquito da dengue os quais se proliferam mediante a água 
parada.

Dessa forma, o saneamento básico promove hábitos higiênicos 
e controla a poluição ambiental, melhorando assim, a qualidade de 
vida da população.

Outras doenças que podem estar relacionadas com a falta de 
saneamento básico são:

• disenteria
• giardíase
• amebíase
• gastroenterite
• leptospirose
• peste bubônica
• cólera
• poliomielite
• hepatite infecciosa
• febre tifoide
• malária
• ebola
• sarampo

Saneamento Ambiental
O saneamento ambiental é um conceito que está intimamente 

associado à sustentabilidade, ou seja, à conservação e melhoria do 
meio ambiente a partir do impacto ambiental gerado.

Ele reúne um conjunto de procedimentos que visam a qualida-
de da população, sobretudo na infraestrutura das cidades, as quais 
geram poluição do ar, da água e do solo.

Uma importante medida adotada por programas de sanea-
mento ambiental é a conscientização e educação da população em 
geral com o intuito de alertar para a importância da conservação 
ambiental.
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A ATUAL SITUAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO NO BRASIL
Os últimos dados levantados pelos principais órgãos desse se-

tor foram em 2015. Assim, as informações aqui discutidas serão ba-
seadas neste ano de referência.

Em 2017 a lei do saneamento completou 10 anos. O gráfico 
abaixo apresenta a evolução do atendimento de água e esgoto, em 
média, em todo o país. É possível notar que nestes anos, as diferen-
ças não foram excepcionais.

O índice de esgoto passou de 42% para 50,3% em 2015. Isso re-
presenta uma evolução de menos de um ponto percentual ao ano. 
Para a água foi ainda pior. De 80,9% em 2007 para 83,3% em 2015. 
Uma evolução de menos de 3 pontos percentuais em oito anos.

Quando se olha para as regiões, as diferenças ficam ainda 
maiores. A região Norte tem a situação mais precária, principal-
mente quando se refere à coleta de esgoto. Por outro lado, o Su-
deste consegue os melhores índices: 91,2% de abastecimento de 
água e 77,2% de coleta de esgoto.

E os outros serviços do saneamento?
Quando falamos em saneamento básico focamos em água e es-

goto e acabamos por esquecer dos outros dois serviços. O terceiro 
serviço do saneamento é a coleta regular do lixo.

Dados do Sistema Nacional de Informações de Saneamento 
(SNIS) referente a 2014 mostrou que a quantidade de casas aten-
didas por serviços de coleta aumentou. Porém, ainda são 17,3 mi-
lhões de pessoas vivendo em regiões com nenhum tipo de coleta 
de lixo.

Na zona rural, os dados são ainda piores. 47% da população 
rural do país não tem nenhum acesso a coleta de lixo.

E se a situação é ruim para a coleta regular de lixo, imagine a 
coleta seletiva! Os dados do SNIS mostraram que apenas 23% dos 
municípios brasileiros contam com a reciclagem.

Até a data desta publicação, o SNIS ainda não havia divulga-
do os resultados do diagnóstico de drenagem e manejo das águas 
pluviais. Por isso, deixaremos os dados deste serviço fora do texto.

O que o governo tem feito?
O Governo Federal buscou investir no setor. O PAC (Programa 

de Aceleração do Crescimento) destinou em torno de R$ 70 bilhões 
em obras relativas ao saneamento básico. Entretanto, como mos-
tram os dados, os investimentos ainda não são o suficiente.

Em 2016, o presidente Michel Temer sancionou a Lei nº 13.329 
que institui o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimen-
to do Saneamento Básico. Pretende-se com isso, incentivar os in-
vestimentos na área do saneamento em troca de créditos em tribu-
tação para as empresas prestadoras.




